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Portaria nº 326/2018, de 16 de Julho de 2018. 

  

Publicado no Boletim Oficial “>. 

em dO (09 po O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das 

ass. ii atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 

NI, V, VIH e VII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
  
conformado: 

A orientação do Tibunal de Contas do Estado (TCE-RJ) feita às fls. 40 do 

processo nº2012.01813-0, de 24/02/2012; 

RESOLVE: 

Retificar a portaria nº 015 de 05 de Março de 2012 da CAPPS dando novo texto: 

Art. 1º - APOSENTAR, integralmente, o servidor EDIMAR OLIVEIRA DA SILVA, 
matrícula 000526-6, cargo PROFESSOR A, Padrão 6, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, conforme o disposto na 
seguinte legislação vigente: Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003 

c/co8 5º do artigo 40 da CF/88. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se, cumpra; 

LOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

 


